
IPASETIAR

RESOTUçÃO N.e 006 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

Aprovo o Código de Ético no âmbito do lnstituto

de Previdêncio Sociol dos Servidores Públicos do

Município de Morobá - IPASEMAR.

O CONSETHO ADMINISTRATIVO do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Marabá - IPASEMAR, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a necessidade do IPASEMAR de perenizar altos padrões de conduta

profissional na gestão do regime próprio de previdência do município de Marabá,

CONSIDERANDO o interesse do IPASEMAR em atender, voluntariamente, aos critérios

determinados pela Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda - MF, para a certificação

Pró Gestão RPPS (Portaria MPS ne 185/2015), como gestão sustentável, transparente e de

excelência;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Administrativo na reunião extraordinária ns

Otllzltg, realizada em 24 de setembro de 2019.

Art. 1e. Fica instituído o Código de Ética do lnstituto de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR, conforme documento anexo

integrante desta Resolução.

Marabá, 24 de setembro de 2019.
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Prcsidente do conselho

Conselheiros:
WALTER ROBERTO DA CUNHA SILVA tk )>r
GEZIEL DE LIMA VIANA (h-ru,,!- U--,aaJ
NATANAEL DE JESUS SANTOS b\

RESOTVE:

Art.2e. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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O CONSE-IIO ADMINISTRÂTM do los.iruro de prevll&rcia
Social dos Servilores Públicos do Município de Marabá -
IPASEMÁR, usando dÀr auibuções que lhe são conferüas por lei. e

CONSIDERÂI\ÍDO a neccssilade rlo IpASEMAR de perenizaÍ altos
padt::s de condrra profssional na gestão do íegime próprio de
peviiência do muntípio de MaÍabá,

CONSIDERANDO o inrcrcsse do IPASEMAR em atender,
vofuntariâmente, aos cri(érios detêrminados pela SccrctaÍü da
Previlência do Miristério da Fazenda - MF, para a cenificação pró
Gesüo RPPS (PonâÍia MpS n" tE5/2015), como gesüio sustenrável,
tra4sparente e de ercelêociai

ESTADO IX) PÀR]i
PRETEITURA MUNICTPAL DE MARÂBÁ

IPASTTIIAR . INSTITL-TO DE PRE1IDÊNCIA SOCIÂL DOS SERVIDORES
pÍ'ELrcos Do MuNÍcipro DE nrÂR{BÁ

RF§OLUçÃO r-..00ó DE 2.' DE SETEMBRO DE 2019

Rr§oLUçÃo N..00ó DE 24 DE SE rFtltBRO DE 20t9

Apmva o Código de ÉdM ,to ámbio dt, t^rtituk, de
Preridêncio Stial dos Semidores públicos do
Município de Marahi - |PASEMAR.

CONSIDTnANDO a deüberação do Conselho AdminisrÍÂrivo na
Íeunião eriràordinárü n" 0lü2019. realizada em 24 dc setembro dc
2019.

ÀIDA SOÜSA MATOS ]I'ÁXIINS
Prcsileíte do Conselho

Conselheiros

RESOLVE
AÉ l'. Fica insriruído o Código de Éaica do Insdruto de pÍevilência
Social dos ServiloÍes Públicos do Muntípio de MâÍúá -
IPÂSEMAR, confoÍír€ documento aneto integnnte desta Resolução.
ArL ?. Esla Resolução enrrâni em vigoÍ na dara de sua pubücaçío.

Marabá, 24 de sêrembro de 2019.

ANEXO DÀ RESOLUÇÃO N" 006D019 _ CAI| DE 24 DE
SETEMDRO DE 2019.

CAPfÍIJLO I - DISPOSIçÕES GERAIS

AÍt l'. Estc Código é aplitável aos servidorcs. membros dos órgãos
cobgüdôs. estagiáios e demais colaboradores (fomccedõrcs,
prestadorcs de serv(o, agentes foanceiros e ou(ros), tenham Íchçõ€s
diretâ ou indirctâ com a autarquia. consrituindo fato, de scguranç" em
todâs as siruações eft que fo.em confrontados com quesioes Éticas,
agindo sempre dê modo proâtivo e íntegro. exonando-os à sua fiel
obs€rvância.

CAPTTULO II - DOS COMPROMISSOS ÊTICOS

ÂrL ?. Esre Código de Érica rcflete os valores, princípios e padÍão de
compoataÍnentos assumidos pelo IPASEMAR. sêus servidores ê
demais 

- 
colÀboradores, que conduzbâo suas pníicis orientados e

motivados pelos seguinles valores: Éticâ, ,ustiça. Comrole, Espírito de
Equipe, Comprometimento. Flexibilidade. OÍganizaçâo. núne,;am"ntq
Transparêncà. Especialüação. Recoúecimento, euakdde do;
Serviços. Respeito pelas p€ssoas e pelo Meio Ambien(c.
Art 3'. São deveres do seívidor público do IPASEMAR, sem
prejuízo dos prúcípios constitucionais consagrados no artigo 37 da
Constitutão Federale do disposro na l,ei Muntiput n." tf.:-f tnmt,
que dispõe sobre o Regime Jurídico único dos ServaorEs públicos do
Município de Marabá - Rru:
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I - Exercer com zelo e dedicação as arnbuições do cargo:
tr - Ser hal às insriruições a quc seÍvir:
III - Otrervar ar normas hgais e rcgulameotarcs;
IV - Cumprir as oÍdens süperi)Íes. e)ceto quando manifestamente
ihgaÀ:
V - AÍender com pícsteza:
Ao público em geral, prestando as informaçô€s requeaiiâs, Íessalvadâs
a.s protegiias por sigilo;
A expedhão de ceíilões requeÍidas pâm dêfesa de dirci(o ou
esclarecimcnto de situações de interesse pessoal;
As reqúsisões para defesa dÂ fazÊnda públta:

VI - kviú ao coúeaimento da au(oridade superior as iÍregulaÍidades
de que tiver ciêncà em raáo do caÍgo;
VII - Zelar pela economia do mateúl e a conseNação do patrimônio
público;
VIII - GuaÍdar sigilo sobre assüntos da Íepartição;
IX - Mante. condutâ compaúvel coÍh a moralilade públicâ;
X - S€r assíduo e pontual ao servto:
XI - Tratar com uôanidach as pessoas;
XII - Represenrar contra ilegalidade. omissão oü abuso do poder:
XIII - Mantcr sempre atualizada sua declamção de famfliÀ de
residência e domicílio:
xÍV - Manter-se atualizado com as Leis. Regulamentos, Regimentos,
Instruçôes e Ordens de Serviço que digâm respeito às suas funçôes;
XV - Sugeú proüdêrciÀs rendenres à melhoÍia dos serv&os e
aperfeiçoamento das rotinasi
XVI - Panicipar de comissões insdruídas pela auroridadc competenrê.

Parí8rrfo úrico. A represenlaçào de que rrarÂ o inciso XII seá
encaminhada peh via hieúírquicâ e obrigatoriamente aprcciada pelâ
atrtoridade superbr contÍa a qual é foÍÍnühdA assegurando-se ao
repre§entado o direito de defesa.

cAPfrULo Itt - D,A,s pRorBtçÕEs

Ârt 4". Ao servidor público do IPASEMAR é pmtuito roda ação ou
oúissão capaz de compÍometer a digniriarle e o decoÍo da função
pública, feú a disciplina e a hiêraÍquà. prejudicaÍ a eficiência do
serviço ou causar dano à administrâção pública, bem como, a(enEr
contra os deveÍes assumidos, especialrnente:
I - Ausentar-se do serviço durante o etpediente, sem pÉviÂ
auto.ização do chefe imediato;
tr - RetiiaÍ, sem pévia anuêÍlcia dâ au(oridade compelen(e, qualquer
ÍnÂterial objero. equbamento ou documento dâ reparttão:
m - Recusar fé a documentos pibltos;
IV - Opor resistência injustificadâ ao andamento de processo e
documentos ou a execução de servtos;
V - Promover manifeslação de apreço ou desapreço Ío recinto da
repaÍriçâo;
W - Referü-se de modo depreciativo ou desrespeitoso à autoridades
públicas ou atos do poder público, mcdiante manifesração êscrita ou
oral, podendo, poÍém, criricar ato do poder púbüco, do ponto dc visra
douúiniirio do seÍvto, em rrabalho;
VII - CoÍnctcr a pessoa esüanha à repaítão. fora dos casos previs(os
em ki, o desempenho de aribuiçôes que sejam de sua
Íesponsabilidade, ou de seu subordinado;
vItr - Compelí, coagí ou a.liciar servidor ou subordinado no sertido
de ldiação ir rssociação profissional ou sindtal, ou a paÍido políúoi
D( - Nomear ou contratar cônjuge, companheiro ou parente errl liúa
retâ, colateral ou por afinidade, até terceiro grau civil, inclusive, da
autoridade nomeante ou de servidor dâ mesma Íressoa jun'dka,
invesrido de cargo de direção, chefia ou issessoramen@. para o
exercícb dc caÍgo em comissão oü de confianç4 ou. ainda dc firnção
gratifrcada na administrâção púbüca direta e iDdtela do Murlicípio,
compreendido o ajuste mediante designação recíprocâs:
X - rúler-se do caÍgo para lograr proveito pessoal ou de outrem. em
detrimcnro da dignidade da tunção púbüca;
xI - PaíicipaÍ de gerência ou adminis!Íação de empresa privada de
sociíade civil, ex€rcer comérck) ou presaaÍ serviços como autônomo
ou libeÍal e nestas siruaçóes. tíansacionaÍ com â âutárquia:
XII - AruaÍ como procuÍador ou inrerÍnediiári, junto à repan&ão
Íllíblica, satvo quando s€ Eatar de beneÍícirs prcvíenciários ou
assistenciÂis de parentes até o scgundo gmu, e de cônjuge ou
cornpaúeío;
)CII - Receber propinà comissão, ou vantagem de qüahueÍ esÉcie,
em razão de suas atribuiçôes;
XfV - PÍaticâr usura sob qua\uer forma:
XV - Proceder de forma desídiâ;
XVÍ - Utilizar pessoal ou recursos materiais da repaítão eÍn serviços



ou atiYiladqs panicu hres;
XVII - Comcter a ouEo servidoÍ arÍüutões estranhas às do cargo que
ocupa, exceto em siüações dê eme.gência e uansitóriâsl
XVII - Praticar atos de sabotagêm contrâ o serviço público;
XIX - Impedir o livrc acesso dos funcionáÍk)s nas repaniçôes públicas
municipais, em pcríodos de geve;
XX - Exercer quaisquer atividades públicas ou privadas que sejam
incompaúveis com o exercício do cargo ou fuoção e com honáÍio de
lrabalho; com e)íceção do cârgo de prcvimento em comissão que tem
dedbação erclusiva, sendo v.êdado o exercício de sua função fora do
âmbito do Insúuro:
)OO - Recusar-se a âtualizar seus dados cadastrais e previdenciáÍio
quando solicitado.

Parágrafo único: É vedado aos servidores e colaboradores solicitar
ou aceitar, para si póprio ou terceiros, quaisqueÍ presentes, bens ou
valores, para presenaÍ a imagem do IPASEMÂR, â lransparência e a
impârcialidade nas relações, exceto os bíÍdes que não rcnhÀm valoÍ
comerciâl ou que sejam dôtribuídos por entidades de qualquer
naüreza a tíulo de conesia. propagaada, divulgação habirual ou por
ocasião de eventos especiais ou dâta\ comemoralivas.

CAPÍTULO IV . DOS RELACIONAMENTOS

Aú 5'- Os servidores e demais colâboradores devem compaÍtilhâÍ
aspirÀçoqs de dÊsenvolvim€nto profrssbnal reconhecimento do
desempeúo c clll"dn pela qualidade de vida.
Peúgmfo único. E sedado quãlqucr ato ou compoÍramento de
discriminação dc quahuer natureza, devendo ser respeitadas as
diferenças pessoais.
Art 6'- No relack)namento eítre os seÍvidores, deve-sc praúâr a
coopêração, o respeito e o proissionalismo, mântendo clima
organi?acional propício ao desenvolvimenlo do IPÁSEMAR.
P8Égrafo único. As iáreas somam esforços para o alcance dos
objctivos do RPPS, devendo ser respriradas as comperências.
responsabi[dades e arnbuiçoes legâis.
Aí. 7. Os arendimentos dos segurados, dependenres, beneficiiirbs c
demais ciiadâos, alevem ser realizados de mâneim coíês, com
informaçoes claÍas. exalas e tcmpcstivas. fundameítadas na IJi e
normativas intema§, âssegurando a eferiviiade do arendimcnto.
Psrígrâfo útrlao. Deve seÍ assegurado, â qualquer interessado- o
dteito de protocolizár requêrimeDto ou pedido de informaçôes,
devendo o servidor responsável encaminhá-lo ao depaíamedto
competente.
Âú Y. A seleção e contratação de fomecedores de materiÀis e
servisos deve ser reâlizada de acordo com a ki excfuindo-se quahuer
atitude pessoal ou que atenda interesses eslranhos aos objeúvos do
IPASEMÁR.
AÉ 9e. O rclacioÍamento com os órgãos do poder Executivo e
l,egislativo do Município de Marabá e suas autarquias caracteriza-se
pelâ colaboração, consiieração e parceú múrua. zelando sÊmpre
pebs intercsses da insriuiçâo e dos servidores públicos munhipais.
AÉ. 10. As rclaçõ€s com ourros municÍpíts são regilas pelo respeiro c
parceú, sempÍe orienradas paÍa a melhoria de resuhados, troca de
experiêrcias e o bem comum.

CAPÍTULO V _ DAS DISPOSIçOES FINAIS

Art ll.Havendo descumprimenro do prcseote Críigo de Étba,
aplicar-se-á as penafidâdes prcvisras na Lei Municipal n" 17.331/2008
que dirpõe sobre o Regime Jurídico único dos Servidores públicos do
Municípb de MaraM - RIU.
AÉ Í1. O uso de transpoíe oficial é prerÍogatia necessárü ao pbno
exercício de funções públicas da Autarquia Municbal. não podendo
seÍ erposto ao uso da pessoas eslranhas ao serviço. como pimntes e
amigos dos dirigenles.

ArL l3.Casos omissos e não previstos este Códígo serão resoMdos
com funda.mento nos princípios consdtucionais. na Lêi Munhipal n.
l7.33lnmS que dispoe sobre o Regime Jundico único dos
Sen'idorcs Púbücos do Município de Marabá - RIU. e serâo
encaminhados ao Conselho AdminÀúativo do IPASEMAR, parà
deliberaçâo.
Aú 14. Este Crídigo de Édca entla em vigor na data dâ sua
publicação, e deveÍá ser divulgado aos servidores do IPASEMÂR, aos
segurados ($ervidores ativos. aposentâdos e pensionistas), am
memtÍos dos órgãos col€giados e às paÍes relâcbnadâs
(fomecedores, presladores de serv'iço, agenks fnanceims e outÍos).

MarÂbá,25 de Serembro de 2019.
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